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Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2024 
Processo nº 0004700-46.2022.6.02.8000 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 
04/2024, celebrado entre a União, por 
intermédio do Tribunal Regional Eleitoral 
de Alagoas, e a empresa NEO 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS LTDA.  

 
      Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DE ALAGOAS, Órgão do Poder Judiciário, em nome da União, situado na 
Avenida Aristeu de Andrade, nº 377, bairro Farol, CEP 57051-090, 
Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, neste ato 
representado por seu Vice-Presidente, no exercício da Presidência, 
Desembargador Klever Rêgo Loureiro, e a empresa NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA., situada na Alameda Rio Negro, nº 
503, sala 1803 – Alphaville Industrial – Barueri/SP, CEP.: 06454-000, inscrita 
no CNPJ sob nº 25.165.749/0001-10, e-mail: 
felipe.veronez@neofacilidades.com.br, contratosneo@neofacilidades.com.br, 
Fone: (11) 3631-7730, WhatsApp: (19) 98303-1062, neste ato representada por 
Vicente Barbosa Duarte Neto, resolvem ajustar o presente Termo Aditivo, nos 
termos que se seguem: 
   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 Este Termo Aditivo tem por objetos:  
 

a) a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 04/2024, que trata 
da prestação de serviços de gestão de abastecimento, com o 
fornecimento de combustíveis juntamente com o ARLA-32, com a 
utilização de cartões eletrônicos ou tecnologia similar, para atender à 
frota de veículos do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, aos veículos 
locados e/ou requisitados e aos grupos geradores instalados nos prédios 
deste Tribunal, próprios, locados ou cedidos, para atender as 
necessidades do TRE/AL, por 12 (doze) meses; 
 

b) a inclusão, no referido contrato, da seguinte cláusula: 

      “As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

../../../SLC%202024/MINUTAS/CONTRATOS/TERMO%20ADITIVOS/felipe.veronez@neofacilidades.com.br
mailto:contratosneo@neofacilidades.com.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser 

utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros 

dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Administração deverá ser informada no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos 

do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 

hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 

prescritas essas obrigações. 

PARÁGRAFO QUINTO - É dever do contratado orientar e treinar seus 

empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 

da LGPD. 

PARÁGRAFO SEXTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e 

subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O Contratante poderá realizar diligência para 

aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

PARÁGRAFO OITAVO - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado 

pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 

a eventual descarte realizado. 

PARÁGRAFO NONO - Bancos de dados formados a partir de contratos 

administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 

dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

PARÁGRAFO DEZ - Os referidos bancos de dados devem ser 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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PARÁGRAFO ONZE - O contrato está sujeito a ser alterado nos 

procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

PARÁGRAFO DOZE - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 
26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.” 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O presente aditivo tem seu valor global estimado em R$ 262.161,60 
(duzentos e sessenta e dois mil, cento e sessenta e um reais e sessenta 
centavos), considerando o acréscimo efetuado através do Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato nº 04/2024. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo correrão 
à conta dos recursos consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral 
de Alagoas, Programa de Trabalho nº 167674, Elemento de Despesa 33.90.39 
(Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas a exercícios futuros terão seus 
créditos e empenhos indicados através de Termos Aditivos ou Apostilamentos. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO SUPORTE LEGAL 
  
  Este termo aditivo tem amparo no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores combinado com a Cláusula Nona (Da Vigência) do 
Contrato nº 04/2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO DESTE TERMO AO ATO DE 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE E À MANIFESTAÇÃO DE 
VONTADE DA CONTRATADA 
 
 Este Termo Aditivo vincula-se, para todos os efeitos, à decisão da 
lavra do Excelentíssimo Senhor Desembargador-Presidente, evento nº 
1903020, e à manifestação de vontade da Contratada, expressa através do 
documento nº 1889426, do Procedimento SEI Nº 0004700-46.2022.6.02.8000. 
 
 CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
  O Extrato do Presente Termo Aditivo será devidamente publicado no 
Diário Oficial da União, Seção 3, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93. 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INCORPORAÇÕES 
 
  Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais, passando 
o presente termo a fazer parte integrante do mesmo, para todos os efeitos 
legais. 
 
 E, por estarem justos e contratados, foi dito que aceitam em todos os 
seus termos o presente aditamento, redigido em duas vias de igual teor e 
forma, o qual segue assinado pelas partes contratantes. 
 
 
                                      Maceió, 26 de março de 2026. 
 
Pelo TRE/AL: 
 
 
 

 
Desembargador Klever Rêgo Loureiro 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
 
Pela Empresa: 
 
 
 
 

            Vicente Barbosa Duarte Neto 
           Representante da empresa 

      


		2026-03-27T11:59:30-0300


		2026-03-27T14:31:46-0300
	KLEVER REGO LOUREIRO:3092M140




